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Nota Técnica CAF nº 03, de 01 de junho de 2017 

Assunto: Publicação do Guia de Orientações sobre Medicamentos – Protocolos e Normas 
Técnicas Estaduais. 

Destinatário:  

 Farmácias de Medicamentos Especializados (FME); 

 Locais de dispensação de medicamentos de Protocolos e Normas Técnicas Estaduais no 
Estado de São Paulo;  

 Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS);  

 Médicos prescritores; 

 Profissionais avaliadores/autorizadores das FME; 

 Serviços de referência em doenças contempladas nos Protocolos e Normas Técnicas 
Estaduais. 

 
Considerando: 

 A Resolução SS – 111 de 14/11/2012, que dispõe sobre a representatividade do Comitê 
Técnico de Elaboração do Guia de Orientações sobre Medicamentos da Comissão de 
Farmacologia da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP) e ressalta a 
necessidade de se publicar o guia com orientações sobre os programas de Assistência 
Farmacêutica, destinado a pacientes e profissionais da saúde, a fim de padronizar os 
processos, facilitar o acesso aos medicamentos, bem como promover o Uso Racional de 
Medicamentos (disponível em: 
http://www.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/comissao-
farmacologia/resolucao_ss_111.pdf ).  

 Os Protocolos e Normas Técnicas Estaduais, publicados pela Secretaria de Estado da 
Saúde, disponíveis no Portal da Saúde: http://www.saude.sp.gov.br/.  

 A necessidade de padronização do procedimento de triagem e avaliação de documentos 
para à autorização da dispensação de medicamentos de Protocolos e Normas Técnicas 
Estaduais; 

 A necessidade de aprimoramento das informações prestadas aos pacientes quanto à 
solicitação e renovação da continuidade do tratamento de medicamentos de Protocolos e 
Normas Técnicas Estaduais. 

 
Informamos: 

  O Guia de Orientações sobre Medicamentos – Protocolos e Normas Técnicas Estaduais está 
disponível no site da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP). Para acessá-lo, 
utilizar o seguinte caminho: 
 
1. Acessar o Portal da SES/SP: www.saude.sp.gov.br; 
2. Clicar no link: “Medicamentos”; 
3. Clicar no link: “Medicamentos dos Protocolos e Normas Técnicas Estaduais” (Figura 1); 

http://www.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/comissao-farmacologia/resolucao_ss_111.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/comissao-farmacologia/resolucao_ss_111.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/
http://www.saude.sp.gov.br/
http://saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-protocolos-e-normas-tecnicas-estaduais/
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Figura 01. Guia de Orientações – Medicamentos dos Protocolos e Normas Técnicas Estaduais, 
disponível no site da SES/SP. 

 
Este guia é um material técnico de caráter educativo que tem por objetivo auxiliar na 

orientação ao paciente quanto ao acesso aos medicamentos dos Protocolos e Normas Técnicas 
Estaduais, bem como padronizar o procedimento de triagem e avaliação dos documentos 
necessários para solicitação e renovação da continuidade do tratamento com estes 
medicamentos no Estado de São Paulo. Especial destaque se dá ao item “Relação Estadual de 
Medicamentos”, o qual permite a consulta dos medicamentos disponíveis bem como orientações 
sobre como obtê-los, em duas modalidades: 

 Consulta por MEDICAMENTO; 

 Consulta por PROTOCOLO E NORMA TÉCNICA ESTADUAL.  
 
A partir de 02 de outubro de 2017, todas as unidades deverão seguir os mesmos critérios 

para a dispensação dos medicamentos de Protocolos e Normas Técnicas Estaduais, 
padronizando assim o procedimento de triagem e avaliação de documentos no Estado de São 
Paulo. Ressalta-se que é fundamental que os farmacêuticos das FME divulguem o Guia de 
Orientações Sobre Medicamentos – Protocolos e Normas Técnicas Estaduais à equipe de 
trabalho da FME, Municípios, Serviços de Referência e pacientes, para que as próximas 
solicitações e renovações da continuidade do tratamento cheguem de acordo com as diretrizes 
publicadas.  

O período de transição (02/06 a 02/10/2017) foi estabelecido para que as solicitações e 
renovações da continuidade do tratamento, que porventura chegarem com a antiga 
documentação estabelecida pela FME, sejam atendidas, não gerando nenhum prejuízo ao 
paciente, até a próxima renovação. Ressalta-se que é fundamental que os farmacêuticos das 
FME divulguem o Guia de Orientações Sobre Medicamentos do CEAF à equipe de trabalho da 
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FME, Municípios, Serviços de Referência e pacientes, para que as próximas solicitações e 
renovações da continuidade do tratamento cheguem de acordo com as diretrizes publicadas. 

O Guia de Orientações Sobre Medicamentos dos Protocolos e Normas Técnicas Estaduais – 
será atualizado todas as vezes que necessário pela Coordenadoria de Assistência Farmacêutica. 
As unidades serão comunicadas, via e-mail, sobre as atualizações significativas. 

Sugestões de melhoria e dúvidas sobre o Guia de Orientações Sobre Medicamentos –
Protocolos e Normas Técnicas Estaduais poderão ser enviadas para o e-mail: 
assistenciafarmaceutica@saude.sp.gov.br. 

Esta Nota Técnica entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 Referências Bibliográficas: Não se aplica. 
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